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GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nll 275, DE 23 D~ DEZEtãBRO J.Jl!i l9é9.-

Extingu.e cargos no quadro do 
Pessoal da Prefeitura Ml1n:i.C! 

pal. 

Dr. José Alberto dos San:tos, Prefeito Mtlnicipal. 
da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Pau.lo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

F A Z S A B E R qlle a Câmara Mwlicipal. apro -
vou. e êle sanciona e promlllga a segiti.nte lei. 

Art. 111 - Ficam extintos 3 (três) cargos de Operador de Máquina R,2 
doviária criados pela Tabela I e todos os cargos criado• 
pela Tabela III anéxas à Lei nll 202, de 17 de dezembro 
de 1968, bem como, os cargos criados pela Tabela I anexa 
à Lei nll 239, de 06 de maio de 1969, de co.aformidade eoa 
o disposto no parágrafo ú.nico do artigo 100 da Consti~ 
ção Federal vigente. 

Art. 2a - Os oou.pantes dos cargos extintos poderão ser Z'Q1Lproveit.! 
dos pela Administração em f1.1nções de natureza semelha.a-te 
mediante contrato regido pela Legislação Trabalhista. 

Art. 311 - Esta lei entrará em vig or na data de su.a publicação, r! 
vogadas as disposigÕes em contrário. 

Ubatu.ba, 23 de dezembro de 1969. 

1~-~~~ 
c::J' Dr. José Alberto dos Santo~ 

Pre:f'ei to Municipal ·· 

Registrada e pu.blicada na Seção de :Expediente e 
do Pessoal do ~erviço dos Negócios Internos e Jurídicos da Prefei
tura MWJ.ioipal da Estância Balneária de Ubatw{a, em 23 de dezembro 
de 1969.- ~ /-
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